
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO
 

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0000052-61.2013.815.0611.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Mari.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
PROMOVENTE: Beatriz Dias de Farias. 
ADVOGADO: Cláudio  Galdino da Cunha e outro.
PROMOVIDO: Município de Mari.
ADVOGADO: Dayse Evanisia Paulino e outro.

EMENTA: REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.  AUXILIAR 
ADMINISTRATIVA.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  PRETENSÃO  À 
APLICAÇÃO ANALÓGICA DA NR 15, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO.  ANALOGIA  VEDADA.  AUTONOMIA  ADMINISTRATIVA  DO 
ENTE FEDERADO. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO PARA CONCESSÃO 
DO  BENEFÍCIO.  VALOR  NÃO  DEVIDO.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE 
SERVIÇO.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  57,  DA LEI  MUNICIPAL N.º  437/97. 
DIREITO  AO  RECEBIMENTO  DE  1%  DO  VENCIMENTO  A CADA  ANO 
TRABALHADO,  DESDE  1999  ATÉ  A  EDIÇÃO  DA  LEI  MUNICIPAL  N.º 
739/2010,  E,  A PARTIR DAÍ,  O VALOR DEVE SER PAGO EM FORMA DE 
ABONO  ATÉ  SUA  COMPLETA INCORPORAÇÃO  AO  SALÁRIO  DO 
SERVIDOR.  OBRIGAÇÃO  DE  PAGAR.  FALTA  DE  COMPROVAÇÃO  DO 
PAGAMENTO.  ÔNUS  DO  RÉU.  CONDENAÇÃO  QUE  SE  IMPÕE. 
DESPROVIMENTO DA REMESSA.

1. O adicional de insalubridade não pode ser concedido ao servidor municipal com 
base na aplicação analógica de diplomas legais editados por outros entes federados.

2.  Só é devido adicional de insalubridade a servidor  público submetido a vínculo 
estatutário  ou  temporário  se  houver  previsão  em  lei específica  editada  pelo 
respectivo ente federado. Inteligência da Súmula n.º 42 deste Tribunal de Justiça.

3. O artigo 57, da Lei Municipal n.º 437/97, que concedia ao servidor do Município 
de Mari adicional de 1% do vencimento a cada ano trabalhado, foi revogado pelo 
artigo  6.º,  da  Lei  Municipal  n.º  739/2010,  que  determinou  a  manutenção  do 
pagamento no valor  que já  vinha sendo pago, em forma de abono,  até  sua total 
incorporação ao salário do servidor.

4. Cabe ao Município demonstrar que houve o efetivo pagamento de seus servidores, 
porquanto tal ônus lhe pertence (art. 333, II, do CPC).

VISTO, examinado, relatado e discutido o presente procedimento referente à 
Remessa Necessária  n.º  0000052-61.2013.815.0611, em que figuram como partes 
Beatriz Dias de Farias e o Estado da Paraíba.

ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  seguindo o  voto  do  Relator,  à  unanimidade,  em 
conhecer da Remessa Necessária e negar-lhe provimento.



VOTO.

O Juízo da Vara Única da Comarca de Mari proferiu Sentença, f. 73/78, nos 
autos da Ação de Cobrança  c/c Obrigação de Fazer ajuizada por  Beatriz Dias de 
Farias,  Auxiliar  Administrativa, em  desfavor do  Município de Mari,  que julgou 
improcedente o pedido de pagamento do adicional de insalubridade, ao fundamento 
de ausência de Lei Municipal específica regulamentadora e de impossibilidade de 
aplicação analógica de legislação editada por outro  ente  federado, e procedente o 
pedido de implantação do adicional por tempo de serviço, a partir de  outubro de 
2008,  limitando o valor em 10% do vencimento a partir de janeiro de 2010, nos 
termos do artigo 6.º, da Lei Municipal n.º 739/2010, submetendo-a ao duplo grau de 
jurisdição obrigatório.

Não houve interposição de Recurso, Certidão f. 80-v.

A Procuradoria de Justiça, f. 85/87, não opinou sobre o mérito.

É o Relatório.

Conheço  da  Remessa  Necessária,  porquanto  presentes  os  requisitos  de 
admissibilidade.

A Promovente comprova que ingressou no serviço público do Município de 
Mari após  prévia  aprovação  em concurso  público  por  ele realizado,  tendo  sido 
nomeada para o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo em 05 de janeiro de 1999, 
permanecendo  no  exercício  das  atividades  inerentes  ao  cargo,  conforme 
documentação de f. 13 e 58.

 Esta Egrégia Corte editou a Súmula n.º 421, que consolidou o entendimento 
no sentido de considerar imprescindível a existência de lei regulamentadora do ente 
ao qual pertencer os Agentes Comunitários de Saúde submetidos ao vínculo jurídico 
administrativo para que seja devido o pagamento do adicional  de insalubridade, 
estendendo-se  sua  aplicabilidade aos  servidores  ocupantes  de  outros  cargos  que 
pretendam a implantação do referido benefício.

Analisando os autos, percebe-se a existência da Lei Municipal n.º 437/97, f. 
14/36,  que  dispõe  sobre  o  Regimento  Jurídico  Municipal  dos  Servidores  da 
Prefeitura de Mari, e prevê o pagamento de um adicional sobre o vencimento aos 
servidores  que  trabalhem  com  habitualidade  em  locais  insalubres,  todavia,  o 
referido Diploma não regulamenta, de forma específica, o grau de insalubridade, 
com seus respectivos percentuais, bem como a base de cálculo para percepção do 
adicional pleiteado, desobrigando o Promovido do pagamento.

Não  há,  nos  autos,  indicação  de  legislação  municipal  específica  que 
regulamente o perseguido adicional de insalubridade, não sendo cabível a aplicação 
analógica de normas celetistas ou de outras normas jurídico-administrativas editadas 
por ente federado diverso,  sob pena de violação da autonomia municipal2,  sendo 

1SÚMULA 42:  “O pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde 
submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende de  lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual 
pertencer.”

2PRELIMINARES.  INÉPCIA  DA  INICIAL.  AFASTAMENTO.  OBSERVÂNCIA  DOS 
REQUISITOS DO ART. 282, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECHAÇADA. CARÊNCIA 
DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA 



impossível conceder o adicional de insalubridade por falta de amparo legal e em 
consonância  com  a  Súmula  retrocitada  e  precedentes  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça3.

Quanto à alegada possibilidade de utilização da normatização expedida pelo 
Ministério  do  Trabalho,  fixada  por  meio  da  NR-15,  Anexo  XIV da  Portaria  n.º 
3.214/78 do MTE, para as hipóteses de aplicação do adicional de insalubridade, tal 
situação  só  é  cabível  quando  lei  municipal  específica  autorizar  a  aplicação  por 
analogia da norma regulamentadora, que não existe na espécie, razão pela qual não 
há o que se reformar da Sentença.

No que concerne ao  adicional  por tempo de serviço,  o  artigo  6.º  da  Lei 
Municipal n.º 739, de 30 de janeiro de 20104, revogou expressamente o artigo 57, da 
Lei Municipal n.º 437/975, que concedia ao servidor do Município de Mari adicional 
de 1% do vencimento a cada ano trabalhado,  porém determinou a manutenção do 
pagamento no valor  que já  vinha sendo pago, em forma de abono,  até  sua total 
incorporação ao salário do servidor, não havendo nos autos comprovação da efetiva 
quitação dos valores devidos.

O entendimento deste Tribunal de Justiça é no sentido de que cabe ao ente 

ADMINISTRATIVA.  REJEIÇÃO.  [...]  Remessa  oficial  e  apelação.  Ação  ordinária.  Agente 
comunitário de saúde. Pretensão. Recebimento de verbas remuneratórias referentes ao adicional de 
insalubridade.  Procedência  parcial.  Duplo  inconformismo.  Entrelaçamento.  Análise  conjunta. 
Sublevação da edilidade. Necessidade de regulamentação específica por Lei municipal. Competência 
do respectivo ente federativo. Entendimento sedimentando no âmbito desta corte de justiça. Reforma 
do  decisum.  Provimento do apelo e da remessa oficial.  Conforme entendimento sedimentado no 
âmbito desta corte de justiça quando do julgamento do incidente de uniformização de jurisprudência 
nº 2000622-03.213.815.0000, “o pagamento do adicional de insalubridade aos agentes comunitários 
de saúde submetidos ao vínculo jurídico-administrativo, depende de Lei regulamentadora do ente ao 
qual pertencer.” O ente municipal, como ente federado, possui liberdade e autonomia, no âmbito de 
sua competência, para estabelecer e regulamentar direitos a seus servidores municipais, diante do 
princípio federativo, insculpido no art.  18, da Carta Magna, pelo que, diante da ausência de Lei 
específica regulamentando o percebimento do adicional de insalubridade, em obediência ao princípio 
da  legalidade,  impossível  a  concessão  de  tal  verba  aos  servidores  municipais.  (TJPB,  AC-RN 
0000292-21.2012.815.0341, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Frederico Martinho da 
Nóbrega Coutinho, DJPB 03/03/2015, p. 15).

3PROCESSUAL CIVIL.  RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.  SERVIDORA DO MUNICÍPIO DE 
SANTOS  DUMONT.  ADICIONAL DE  INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA DE  LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  PERICIAL.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA 
INSALUBRIDADE  DAS  ATIVIDADES  EFETIVAMENTE  EXERCIDAS  PELA  AUTORA. 
ÔNUS DA PROVA. ART. 333, I, CPC. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ.  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DE  DISPOSITIVO  DE  LEI  FEDERAL  VIOLADO. 
SÚMULA 284/STF APLICADO POR ANALOGIA. 1. Na hipótese em exame, o Tribunal a quo ao 
decidir a questão entendeu que não há, nos autos, comprovação de previsão legal municipal para 
pagamento do adicional de insalubridade pleiteado. 2. A Corte a quo julgou a demanda com base no 
contexto fático-probatório. Dessarte o acolhimento da pretensão recursal demanda revolvimento de 
fatos e provas, o que não se admite ante o óbice da Súmula 7/STJ. [...] 4. Agravo Regimental não 
provido. (STJ, AgRg no AREsp 457.763/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 
em 27/03/2014, publicado no Dje de 22/04/2014).

4 Art. 6.º. Fica revogado o art. 57 da Lei Municipal n.º 437/97, de 15.11.1997, sem prejuízo dos 
valores  atualmente  pagos,  cuja  remuneração  será  mantida  em  forma  de  abono  até  sua  inteira 
incorporação ao salário do servidor.

5 Art. 57 – O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano de serviço público 
efetivo, incidente sobre o vencimento.
Parágrafo Único – O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o anuênio.



federado comprovar o pagamento das verbas pleitadas ou provar que o funcionário 
não faz jus ao direito reclamado, porquanto lhe pertence o ônus de trazer aos autos 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral, de acordo com o art. 
333,  II,  do  Código  de  Processo  Civil6,  razão  pela  qual  deve ser  mantida  a 
condenação  do Promovido ao pagamento  dos  anuênios à Promovente,  a partir de 
outubro de 2008,  limitado o valor em 10% do vencimento a partir  de janeiro de 
2010.

Posto isso, conhecida a Remessa Necessária, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 01 de setembro de 
2015, conforme Certidão de julgamento, o Excelentíssimo Desembargador Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho,  dele também participando, além deste Relator,  o 
Excelentíssimo  Desembargador  João  Alves  da  Silva. Presente  à  sessão  a  Exm.ª 
Promotora de Justiça Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

6 APELAÇÃO.  REMESSA  OFICIAL,  CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO 
MUNICIPAL.  FÉRIAS  E  DÉCIMO  TERCEIRO.  APRESENTAÇÃO  DAS  FICHAS  FINANCEIRAS. 
DOCUMENTOS INSUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO. AUSÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO AUTORAL. ÔNUS DO RÉU. ART. 333, II,  
DO  CPC.  NÃO  COMPROVAÇÃO,  PELO  MUNICÍPIO,  DO  PAGAMENTO  DA VERBA PLEITEADA. 
DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA NECESSÁRIA. 1. O art. 333, II, CPC, estabelece ser ônus 
do réu a comprovação quanto a existência dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor.  
2. A ficha financeira, por si só, não é suficiente para a efetiva comprovação do pagamento, porquanto representa 
mero lançamento unilateral de informações nos assentamentos funcionais do servidor. (TJPB, APL 0002768-
55.2013.815.0031, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, DJPB 
04/05/2015, p. 20).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE  LEI  MUNICIPAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO. 
INDENIZAÇÃO PELO NÃO CADASTRAMENTO NO PASEP. VERBA DEVIDA. 13º SALÁRIO E TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. DIREITO DE TODO TRABALHADOR. ÔNUS DA PROVA QUANTO À 
QUITAÇÃO  DAS VERBAS QUE CABE À EDILIDADE.  INTELIGÊNCIA DO ART.  333,  II  DO CPC. 
REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.  PEDIDOS  PARCIALMENTE  PROCEDENTES.  PROVIMENTO 
PARCIAL. […]. Em ação de cobrança envolvendo verbas trabalhistas, cabe ao município comprovar que fez o 
pagamento,  pois,  ao  reverso,  subtende-se  que  não  o  efetuou  na  forma  devida.  (TJPB;  APL  0000420-
92.2012.815.0421, Terceira Câmara Especializada Cível, Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes, DJPB 
11/09/2014, p. 19).

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. Servidor público municipal. Regime estatutário. Prova do exercício 
laboral de 2005 a 2008. Terço de férias. Período 2007/2008 e proporcional de 2008. Quitação não comprovada.  
Pagamento. Possibilidade. Décimo terceiro salário. Prova de quitação. Salários atrasados. Inexistência de prova.  
FGTS.  Benefícios  devido  aos  empregados  regidos  pela  CLT.  Quinquênios.  Servidor  temporário. 
Impossibilidade. Provimento parcial do recurso. […]. Repita-se, é ônus do ente público comprovar que pagou a  
verba  salarial  ao  seu  servidor,  devendo  ser  afastada  a  supremacia  do  interesse  público,  pois  não  se  pode  
transferir  o  ônus  de  produzir  prova  negativa  a  apelada,  para  se  beneficiar  da  dificuldade,  ou  mesmo  da  
impossibilidade,  da  produção  dessa  prova.  [...].  (TJPB,  AC  021.2011.000235-5/001,  Primeira  Câmara 
Especializada Cível, Rel. Des. Leandro dos Santos, DJPB 04/12/2013, p. 8).


